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  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico à senhora Prefeita Municipal, após ouvido o Plenário, através da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, que proceda com a construção de uma garagem 

(hangar), para a frota de automóveis da Prefeitura Municipal. 

                        

JUSTIFICATIVA 

 

  Tendo em vista que o pátio da Secretaria Municipal do Trabalho e 

Desenvolvimento Social é espaçoso, sugiro que no mesmo local a municipalidade monte 

uma estrutura de pré-moldados utilizando o piso lá já existente e construa assim uma 

garagem municipal. 

 

   

 


